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SARANDI - PARANÁ 

LEI N° 2064/2014 

SÚMULA:- Denomina o Centro Municipal de 
Especialidades, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica denominado "Pioneiro SANTO 
PREVIATTO", o Centro Municipal de Especialidades, situado na Rua 03 — Lote 
06/07/Parte da Rua 04-Remanescente — Conjunto Habitacional Ricardo Romanelli, neste 
Município. 

An. 2° - Para fazer face às despesas decorrentes com a 
execução desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de 
verba orçamentária constante do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 3° - Fica revogada a Lei n° 1920/2012, de 12 de 
março de 2012. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as demais disposições em contrário. 
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SARARES] - PARANÁ 

LEI Nt• 2064(2014 

SÚMULA, Denomina o Centm Municipal de 
Especialidades. na  fornis que especifica. 

A Cansara Municipal de Estendi. Estado do 
Paraná. aprovou e cu CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei. de auti riu cl Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1' - rica depomimadu "Pioneiro SANTO 
PREVIAS-10". o Centro Municipal de Especialidades. situado na Rua 03 	Lote 
06/07/Parte da Rua 04-Renumeacente — Conjunto Elabitacional Ricardo Rometnelli, neste 
Munietpio. 

An. r - Para lazer fuce As despesas decorrentes com a 
exccuçâo deste Lei. tio.,, Chefe do Poder Executiva Municipal autorizado a utilizar-se de 
verba orçamentária constante do orçamento vigente. supleminuada ao necessário, 

março de 2012. 
	 - Ao. 3" - Fica revogada a Lei n' 1920/2012, de 12 de 

AR 4' - Rita Lei entra em vigor na data de sua 
publicarrIto. revogadas na denuda disposiçOes em contrário. 

PAÇO 	 2014. 
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L E 1 N° 2064/2014 — De Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SÚMULA:-. Denomina o Centro Municipal de 
Especialidades, na forma que especifica. PIONEIRO 
SANTO PREVIATO. 

Aprovada em Segunda Discussão 
e Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
24.02.2014, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada no 
Órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ'', em 28 de 
Fevereiro de 2014. Edição n° 12.259 — 
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SÚMULA, Denomina o Centm Municipal de 
Especialidades. na  fornis que especifica. 

A Cansara Municipal de Estendi. Estado do 
Paraná. aprovou e cu CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei. de auti riu cl Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1' - rica depomimadu "Pioneiro SANTO 
PREVIAS-10". o Centro Municipal de Especialidades. situado na Rua 03 	Lote 
06/07/Parte da Rua 04-Renumeacente — Conjunto Elabitacional Ricardo Rometnelli, neste 
Munietpio. 

An. r - Para lazer fuce As despesas decorrentes com a 
exccuçâo deste Lei. tio.,, Chefe do Poder Executiva Municipal autorizado a utilizar-se de 
verba orçamentária constante do orçamento vigente. supleminuada ao necessário, 

março de 2012. 
	 - Ao. 3" - Fica revogada a Lei n' 1920/2012, de 12 de 

AR 4' - Rita Lei entra em vigor na data de sua 
publicarrIto. revogadas na denuda disposiçOes em contrário. 
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